
 

 

 

GOVERNO DE RORAIMA 

SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO, ESTRATÉGICA E ADMINISTRAÇÃO 
“Amazônia: Patrimônio dos Brasileiros” 

 

 

 

CONCURSO PÚBLICO N°009/2013 

EDITAL N° 007 

 

 

 O GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA, através da Secretaria de Estado da 

Gestão Estratégica e Administração, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 

10 da Lei Complementar nº 194/2012 e considerando contrato celebrado entre a Secretaria de 

Estado da Gestão, Estratégica e Administração, Policia Militar de Roraima e a Universidade 

Estadual de Roraima - UERR, e considerando ainda a PORTARIA/GAB/SEGAD nº. 899 de 

06/02/2017, torna público pelo presente Edital a Convocação para continuidade do Exame de 

Aptidão Física (2ª Etapa) de candidatos do Concurso Público para provimento de vagas ao 

Cargo de 2º Tenente PM do Quadro de Oficiais Combatentes Policial Militar - QOCPM, 

convocados por meio do Edital nº. 006 de 16/06/2016, em conformidade com o estabelecido 

no Edital nº. 001/2013 do Concurso Público nº. 009/2013.  

 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:  

1.1. Os testes do Exame de Aptidão Física – EAF serão realizados conforme a seguir:  

a) O teste de: VELOCIDADE será realizado no dia 15/02/2018, às 7h30, Instituto Federal 

Educação Ciência e Tecnologia de Roraima - IFRR, localizado à Avenida Glaycon de Paiva, 

nº. 2496 – Bairro Pricumã, conforme distribuição constante no Anexo I deste Edital.  

b) O teste de: NATAÇÃO será realizado no dia 15/02/2018, às 14h, Associação dos Oficiais 

da Policia Militar, localizada à Avenida Capitão Ene Garcez, nº. 1769 – Bairro Mecejana, 

conforme distribuição constante no Anexo I deste Edital.  

1.1.1. Os convocados deverão comparecer com, no mínimo, 30 (trinta) minutos de 

antecedência para credenciamento (identificação do candidato (mediante apresentação de 

documento oficial de identificação com foto), verificação do Atestado de Aptidão Física para 

realização da prova, dentre outros), sendo VEDADO seu ingresso após o horário marcado 

para o início dos testes, sendo o(a) candidato(a) eliminado(a) do concurso.  

1.1.2. É de inteira responsabilidade do candidato a verificação e localização dos referidos 

locais de realização do EAF com antecedência, não podendo alegar desconhecimento dos 

endereços supracitados como justificativa de atrasos e/ou não comparecimento na data e hora 

marcadas nesta convocação.  

1.1.3. Nos locais de aplicação dos testes do EAF somente será permitida a entrada e 

permanência dos candidatos e Membros da(s) Comissão(ões) envolvida(s) no Certame.  

1.2. A realização dos testes do EAF será conforme distribuição no Anexo I deste Edital.  

1.3. O não comparecimento na data e horário acima descritos acarretará a eliminação imediata 

do candidato no certame. Sendo obrigatória a presença de todos os candidatos nos horários e 

locais indicados no Anexo I deste Edital.  

1.4. O Exame terá caráter eliminatório.  

1.5. Dado o caráter eliminatório, o não comparecimento para a realização do exame na data e 

horários aqui determinados, implicará na sua eliminação do Concurso, seja qual for o motivo 

alegado.  

1.6. O EAF será realizado em conformidade com o presente Edital concomitantemente com o 

Edital de abertura do certame (Edital nº. 001/2013 do Concurso Público nº. 009/2013.). 
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2. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  

2.1. Para o Exame de Aptidão Física - EAF serão convocados os candidatos considerados 

APTOS nos Exame Médicos, odontológicos e toxicológicos.  

2.1.1. Os casos de alteração psicológica e/ou fisiológica temporárias (estados menstruais, 

gravidez, indisposições, câimbras, contusões, luxações, fraturas, etc.) que impossibilitem a 

realização dos testes ou interfiram na capacidade física dos candidatos não serão considerados 

motivos para qualquer tratamento diferenciado.  

2.2. Os candidatos para esta prova deverão:  

2.2.1. Apresentar-se com roupa apropriada para o EAF, usando short, camisa e calçando tênis, 

com exceção para a prova de natação onde o homem deverá utilizar sunga e a mulher maiô.  

2.2.2. Estar munidos de ATESTADO MÉDICO emitido, no máximo, com 15 (quinze) dias de 

antecedência da data da prova (inclusive), que certifique, especificamente, ESTAR APTO 

PARA ESFORÇO FÍSICO, de acordo com o modelo constante do Anexo II deste Edital.  

2.2.2.1. O atestado médico, conforme modelo no Anexo II deste Edital, deverá conter 

assinatura, carimbo e CRM do profissional.  

2.2.3. Os candidatos que não atenderem cumulativamente aos itens 2.2.1 e 2.2.2, não poderão 

realizar o Exame de Aptidão Física, sendo eliminado do certame.  

2.3. O Exame de Aptidão Física consistirá em provas práticas, todas de caráter eliminatório, 

que verificarão a resistência aeróbica, adaptabilidade ao meio aquático, agilidade e a força 

muscular dos membros superiores e inferiores e do abdômen, de acordo com os padrões de 

condicionamento físico exigidos para o exercício das funções, de acordo com PORTARIA Nº 

011/2012 – GCG, Publicado no DOE nº 1849 de 10/08/2012, Anexo IV do Edital nº 001/2013 

do Concurso Público nº. 009/2013.  

2.3.1. O candidato terá direito a apenas 02 (duas) tentativas para atingir os índices previstos 

na Portaria supracitada, devendo executar a segunda tentativa antes da realização do exercício 

subsequente, com intervalo de tempo estabelecido pela comissão de aplicação do EAF.  

2.3.2. Todos os exercícios são de caráter eliminatório, devendo o candidato atingir os índices 

estabelecidos em cada um dos exercícios propostos, sendo eliminado do certame o candidato 

que deixar de atingir qualquer limite dos exercícios previstos no Edital de abertura do 

certame.  

2.3.3. O candidato que não atingir o índice previsto na PORTARIA Nº. 011/2012 – GCG 

(Anexo IV do Edital de abertura do certame), em um dos exercícios propostos, não poderá 

executar o exercício subsequente, sendo eliminado do Concurso.  

2.3.3.1. O Candidato que se enquadrar no item 2.3.3., não poderá permanecer no local de 

prova.  

2.3.4. Não haverá repetição de prova, devendo ser observado o item 2.3.1.  

2.3.5. O candidato que por qualquer motivo deixar de realizar o EAF na data prevista no 

cronograma estipulado pelo presente Edital de Convocação será automaticamente eliminado 

do certame.  

2.4. Os padrões de condicionamento físico exigidos são os constantes na PORTARIA nº 

011/2012 – GCG, Anexo IV do Edital nº. 001/2013 do Concurso Público nº. 009/2013.  

2.5. Após a publicação do Resultado Preliminar do EAF com o nome dos candidatos, aqueles 

que se sentirem prejudicados (INAPTOS) terão um prazo de 2 (dois) dias úteis para 

encaminharem recurso à Comissão Organizadora do Concurso/UERR, especificando 

claramente os motivos e os amparos legais do referido pedido, cabendo a esta, a decisão em 

última instância.  
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2.5.1. Os recursos deverão ser redigidos em formulário padrão de recursos disponível na 

página de Concursos da UERR (cpc.uerr.edu.br/concurso).  

2.5.2. Não serão abertas exceções para aplicação do EAF em datas diferentes das estipuladas 

nessa convocação.  

2.5.3. A UERR filmará todos os exames de aptidão física.  

2.6. Será excluído do Concurso Público, nesta etapa, o candidato que:  

a) apresentar-se após o horário estabelecido no Anexo I deste Edital;  

b) não comparecer, seja qual for o motivo alegado;  

c) não realizar um dos testes;  

d) deixar de obter índice mínimo em qualquer um dos testes;  

e) não realizar as atividades solicitadas no Exame de Aptidão Física, segundo os limites, 

critérios e padrão estabelecido na PORTARIA Nº. 011/2012 – GCG, Anexo IV do Edital de 

abertura do certame (Edital nº. 001/2013 do Concurso Público nº. 009/2013). 

f) agir ou estar em desacordo com qualquer item do presente Edital, bem como com o Edital 

de abertura do certame (Edital nº. 001/2013 do Concurso Público nº. 009/2013).  

2.7. Os candidatos farão os testes de acordo com a ordem de convocação do Anexo I, e após a 

execução e liberação pela Comissão deverão se ausentar do local de aplicação dos testes.  

2.8. Ao final da realização de cada teste aplicado, o candidato que for considerado INAPTO, 

será comunicado de sua Inaptidão, ficando desta forma impedidos de realizar o teste seguinte.  

2.9. Após o horário estipulado, no Anexo I deste Edital, será vedado o acesso aos locais de 

aplicação dos testes, não sendo permitida a entrada de candidatos após o horário determinado, 

em hipótese alguma.  

2.10. O horário estipulado no Anexo deste Edital é o horário de início dos testes, pois a 

realização será de acordo com a ordem de distribuição do referido Anexo. 

2.11. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Aplicação do EAF juntamente com 

a Comissão Organizadora do Concurso, cabendo a esta a decisão final.  

 

 

Boa Vista – RR, 24 de janeiro de 2018.  

 

 

 

 

ALINE MARIA DE MENEZES REZENDE CHAGAS 

Secretária de Estado da Gestão Estratégica e Administração 
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ANEXO I  

DISTRIBUIÇÃO DOS TESTES DO EAF DOS CANDIDATOS 
 

 

BOA VISTA (CAPITAL) - SEXO FEMININO 

Ord. Nº. Insc. Nome 
Class. 

P. Obj 

Velocidade 

(08/07) 

Natação 

(08/07) 

1.  7558857210 LUCILENE OLIVEIRA SOARES 9º 7h30 11h 

2.  7558837694 CRISTIANE DE SOUSA LEVINO 10º 7h30 11h 

3.  7558814560 ELISÂNGELA ROCHA GOMES 12º 7h30 11h 

4.  7558844812 HEGLEY DA SILVA MIRANDA 14º 7h30 11h 

5.  7558882465 LIVIA CRISTINA SILVA SALES 16º 7h30 11h 

 

 

BOA VISTA (CAPITAL) - SEXO MASCULINO 

Ord. Nº. Insc. Nome 
Class. 

P. Obj 

Velocidade 

(08/07) 

Natação 

(08/07) 

1.  7558827208 ALDENILTON DOS REIS DIAS 43º 7h30 11h 

2.  7558821120 LEE OSWALD VITO DE MEDEIROS 44º 7h30 11h 

3.  7558857830 ELVYS ARANTES TEIXEIRA 46º 7h30 11h 

4.  7558845703 MARLOS SANTOS EVANGELISTA 47º 7h30 11h 

5.  7558877622 RAFAEL DE SOUSA RIBEIRO 48º 7h30 11h 

6.  7558824817 ANTONIO PEREIRA FREITAS FILHO  49º 7h30 11h 

7.  7558809718 JACKSON JANIO VIDAL DE LIMA 50º 7h30 11h 

8.  7558810576 VALERIO JOSE MATOS DE SOUZA 51º 7h30 11h 

9.  7558882551 REINALDO DE LIMA FARIAS 53º 7h30 11h 

10.  7558801165 MAZZONEY DOS ANJOS DE MELO 54º 7h30 11h 

11.  7558882540 GUILHERME LIVRAMENTO PEREIRA 55º 7h30 11h 

12.  7558816844 NATAN MESQUITA BARBOSA 57º 7h30 11h 

13.  7558882290 IZAAC RODRIGUES DO NASCIMENTO 59º 7h30 11h 

14.  7558857516 ANTONIO JORGE VALE BRAGA 60º 7h30 11h 

15.  7558804995 JOÃO PAULO SILVA DANTAS 64º 7h30 11h 

16.  7558806364 JEFFERSON DA SILVA SANTOS 65º 7h30 11h 

17.  7558809839 RICARDO ANJOS DA SILVA 66º 7h30 11h 

18.  7558815057 RAMILSON CASTRO PAULINO 67º 7h30 11h 
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ANEXO II  

 

 

MODELO DE ATESTADO  

 

TIMBRE/CARIMBO DO ÓRGÃO DE SAÚDE  

 

 

 

 

ATESTADO  

 

 

 

 

Atesto, sob penas da Lei, que o(a) Sr.(a) ________________________________________ 

_______________________________, R.G. nº ____________________, UF _______, 

nascido (a) em ____/____/______, encontra-se apto(a) para realizar esforços físicos, podendo 

participar dos Testes de Aptidão Física para o Concurso para 2º Tenente PM do Quadro de 

Oficiais Combatentes Policial Militar – QOCPM.  

 

 

 

___________________________________  

Local e data  

(máximo de 15 dias de antecedência da data da prova)  

 

 

 

___________________________________  

Assinatura do Profissional  

Carimbo com CRM  


